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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA - DE JOÃO

PESSOA/PARAIBA

 

 

 

 

 

 
 

 

 EDILSON FREIRE PESSOA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Cédula de Identidade

RG nº 464.165 SSP/PB, inscrito no CPF/MF nº 161.875.394-00, residente e domiciliado na Av São Gabriel, Nº 350, casa, Varjão,

CEP: 58070-020, João Pessoa - PB, endereço eletrônico: moraisesousa.adv@hotmail.com , neste ato representado por seus advogados

abaixo firmados, com escritório profissional à Av. Odon Bezerra, nº 184, Piso E3, Sl. 369, Tambiá Shopping, Tambiá – CEP:

58020-500,João Pessoa/PB, vem à elevada presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de

1974, para propor:

 

AÇÃO DE COBRANÇA

 

 

Contra ., pessoa jurídica de direito privado, inscrita noSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVATS.A
CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro –RJ, CEP:

20031-205, em razão dos fatos a seguir articulados.

 

 

 I)         DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA
 

Em consonância com o , do Novo Código de Processo Civil brasileiro, vem à parteART.319, IV
autora manifestar expressamente a sua opção pela não realização de audiência de conciliação, tendo em vista a essencialidade da

prova pericial para que se possa chegar a qualquer composição na presente lide. Caso seja designado perito para confecção de laudo

conclusivo no ato, não há qualquer oposição do promovente.

 

 

 II)        DOS FATOS E FUNDAMENTOS LEGAIS
 
 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 23/06/2014, tendo sido

encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, em João Pessoa-PB, consoante comprovado pela

Certidão fornecida pelo hospital, junto com o boletim de ocorrência anexo.

 

Como consequência do acidente, resultaram à vítima as lesões descritas: FLUXAÇÃO
 em conformidade com os prontuários e documentos médicosGLENO-UMERAL EM OMBRO ESQUERDO – CID S.43.0,

acostados, enquadrando-se no segmento da TABELA DPVAT referente às lesões em UM DOS OMBROS (valor até R$
3.375,00).

De acordo com a legislação vigente, Lei nº. 11.482 de 31 de maio de 2007, o autor requereu a

indenização devida pelo seguro obrigatório junto a uma empresa seguradora participante do Convênio DPVAT, enão recebeu valor
algum por motivos não informados pela Seguradora, comprovante em anexo.
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III )DO PAGAMENTO RELATIVO A INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ

 

 

Inobstante os esforços do Autor para receber a indenização como lhe faculta o art. 3º, II da Lei no

11.482/2007, o mesmo nada recebeu.

 

De acordo com a Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, alterada pela Lei nº. 11.482 de 31 de

maio de 2007, a indenização por invalidez deve corresponder a até , muito embora a citadaR$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

Lei não faça nenhuma referência à invalidez parcial ou total. Vejamos o dispositivo legal que regula a matéria:

 

"Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas." (NR) 

 

                                                                                             

Ressalte-se que as cláusulas que restringem direitos, especialmente nos contratos de seguro onde

existe vedação legal – (artigo 13o do Decreto-Lei no 73/66) – devem ser interpretadas restritivamente. Por tratar-se de contrato de

adesão, de acordo com a lição de Antônio Carlos Ottoni Soares: “... deve ser interpretado, em caso de dúvida, no interesse do

segurado e dos beneficiários (artigo 2o do Decreto-Lei no 73/66):

 

“Quando há dúvidas ou imperfeições, originárias tanto da boa fé como da má fé das partes,

surge o trabalho jurídico da interpretação, a pesquisa da verdade contida no documento escrito,

perdida, muitas vezes, no emaranhado da redação bombástica.

 

No direito do seguro, as correntes doutrinárias que se formaram sobre a interpretação das

cláusulas vão aos poucos se fundindo numa terceira posição de justiça e bom senso, depois de

pontos de vista, ora favoráveis à seguradora ora favoráveis ao segurado. Evitando-se posições

extremadas, mais uma vez se prova a afirmação de que a virtude está no meio.

 

Sintetizando: somente se justifica a interpretação mais favorável ao segurado nos casos em que

o juiz ou o intérprete se defronta com cláusulas ou estipulações ambíguas, de redação

defeituosa, por que: “o contrato deve ser interpretado contra o próprio estipulante que, podendo

ser claro, não o foi, segundo o brocardo jurídico: “ambiguitas contra estipulorum est”. 

 

Fora dessa situação, a interpretação do conteúdo da apólice deve ser feita, normalmente, da

mesma forma como se interpreta qualquer outro contrato escrito, sem se pender, nem para um
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lado, nem para o outro, com absoluta pureza de intenção. Trata-se, aliás, de princípio

consagrado no Anteprojeto do Código Civil, art. 803: “Quando houver no contrato cláusulas

ambíguas ou contraditórias, deve-se adotar a interpretação mais favorável ao segurado”.

 

Idêntica diretriz deve ser adotada na interpretação do direito escrito, por força do disposto no

artigo 2o do Decreto-Lei no 73/66: “O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos

neste Decreto-Lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.”

Havendo dúvida séria e real na interpretação de apólice ou do direito codificado e da legislação

posterior, ela deverá ser resolvida no interesse do segurados e beneficiários dos contratos de

seguro”. (Fundamento Jurídico do Contrato de Seguro, EMTS, 1a edição, 1975, pág. 67/68)

 

Assim, de acordo com nossa legislação, requer a indenização devida pelo seguro obrigatório junto

à empresa seguradora reclamada, cujo valor correto da indenização só será conhecido quando da realização de pericia médica judicial

a ser designada pelo Juízo.

 

 

 

 I)         DOS QUESITOS PERICIAIS

 

 

Para a realização da perícia médica judicial o Autor apresenta os seguintes quesitos:

 

 a)        O Autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de trânsito sofrido?

 

b)        Do acidente de trânsito sofrido, resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função? Em qual região do corpo?

 

c)        A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede o Autor de levar uma vida comum? Gera-lhe limitações?

 

d)        Resultou incapacidade/limitação para o trabalho? Essa incapacidade/limitação é total ou parcial? Temporária ou permanente? 

 

e)        Em caso de limitação para o trabalho, qual o grau desta: leve, moderada ou intensa?

 

f)         Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter a situação do Autor? Tal procedimento é viável e acessível às pessoas de

situação financeira precária?
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g)        A invalidez do Autor pode ser fixada em qual porcentagem pela Lei 11.945/2009?

 

 

 

 II)        DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA

 

 

Independe de comprovação de proventos, à parte pode valer-se apenas da simples alegação de

, tratando- se de garantiahipossuficiência para que lhe seja deferida a concessão da assistência (  e parágrafos novo )ART.99 CPC
constitucional para que todos os cidadãos têm amplo .acesso à justiça

 

A  da assistência judiciária gratuita concessão dos benefícios mediante mera alegação de

 ressoa na jurisprudência majoritária, vejamos;hipossuficiência

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO -"Para que a parte obtenha

 o benefício da assistência judiciária basta à simples afirmaçãode sua pobreza, até prova em

contrário."(AASP 1622/19) in RT 697 p.99.

  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO "A assistência judiciária

(Lei 1060/50, na redação da Lei 7510/86) - Para que a parte obtenha o benefício da assistência

  judiciária basta à simples afirmação de sua pobreza até prova em contrário. (art.4º. e §1º.).

 Compete à parte contrária a oposição à concessão." (STJ-REsp.1009/SP, Min.Nilson Naves,
3a.T., 24.10.89, in DJU 13.11.89, p.17026) in RT 686/185.
 

                                                Portanto, considerando as condições econômicas do Autor e sua afirmação de pobreza, requer as

benesses da lei de assistência judiciária gratuita a fim de desonerá-lo dos ônus processuais, pois o mesmo não tem condições

.momentâneas de arcar com este custo sem prejuízo das próprias expensas

 

 

 III)       DOS JUROS LEGAIS
 

 

De acordo com o nosso ordenamento jurídico, a indenização devida por força de contrato de

seguro deve ser corrigida a partir da contratação da importância segurada, a qual deve ser atualizada como forma de manter o valor

através do tempo, conforme se extrai da lei no 5.488, de 27 de agosto de 1968.

 

,

-

, ,
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Os juros, na concepção da doutrina, representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de

sorte que devem ser contados da data em que a DEVEDORA deixou de cumprir a obrigação. Neste sentido:

 

“A obrigação de pagar juros de mora não tem necessariamente cunho indenizatório. É devida

igualmente quando não se alega prejuízo. Todavia, é de se interpretar a norma que a impõe neste

caso como disposição que presume o dano sempre que há inadimplemento de dívida pecuniária

ou daquelas cujo valor em dinheiro está fixado. Com fundamento nessa presunção, todo juro de

mora é compensatória de dano.” (Orlando Gomes, “in” Obrigações, Forense, 3 a edição, 1972,

págs. 177-180)       

 

A posição da jurisprudência atual acompanha a doutrina de Orlando Gomes:

 

 

 “SEGURO OBRIGATÓRIO - AÇÃO PROPOSTA PELA MULHER DA VÍTIMA -

LEGITIMIDADE DE PARTE - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - Por expressa

disposição legal, o cônjuge sobrevivente possui legitimidade para postular o recebimento da

indenização (art. 4º da Lei 6194/74, de 19.12.74). Prescrição inocorrente, uma vez que a autora é

beneficiária do seguro e não segurada. A indenização correspondente a 40 salários mínimos deve

levar em conta o salário-mínimo vigente à época do evento, computando-se daí por diante a

correção monetária na conformidade com os índices oficiais. Recurso especial não

conhecido."(STJ – REsp no 222642 - SP - 4. T. - Rel. Min. Barros Monteiro - DJU 09-04-2001 -

p. 00367).

 

 

Pelo exposto, os juros moratórios devem ser contados a partir do pagamento parcial realizado,

quando ocorreu a inexecução da obrigação.

 

 

 IV)      REQUERIMENTO FINAL
 

 

"Ex positis", requer:

 

a) Se digne Vossa Excelência em determinar a citação da empresa Requerida, SEGURADORA
., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nºLÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

09.248.608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205 para,

querendo, ofereça defesa escrita sob pena de revelia, bem como informe se tem interesse na realização de audiência conciliatória

(art.334 do CPC), em caso positivo, que efetue o pagamento dos honorários periciais nos termos do convênio 15/2014 celebrado entre

o Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder.

 

 

b) A procedência da ação para condenar a Requerida, ao pagamento da Indenização do
Seguro Obrigatório – DPVAT no valor de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) em
conformidade com o Segmento da Tabela Dpvat referente a lesões NOS OMBROS, ou alternativamente indenização com base
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 naporcentagem de invalidez apurada pelo perito de confiança deste Juízo, acrescido de correção monetária desde o evento

danoso e juros moratórios a partir do efetivo prejuízo, honorários advocatícios sucumbenciais em 20% do valor da condenação, custas

processuais e demais consectários legais.

 

 

c) A não realização de audiência de conciliação, ou que a mesma seja agendada com perícia
no ato, pelos motivos já expostos.

 

 

d) A designação de perito de confiança do Juízo devendo a Parte ré ser intimada para
 pagamento dos honorários periciais, nos termos do convenio 15/2014, firmado entre o TJ/PB e a Seguradora, com dia e hora

para a realização do exame pericial apto a constatar as sequelas decorrentes do acidente na parte suplicante, que sejam respondidos os

quesitos do item V, bem como apuração da porcentagem da invalidez que acometeu a parte autora.

 

e) Se digne Vossa Excelência determinar à Reclamada, com fulcro no artigo 396 do Código de

Processo Civil, que exiba junto com a defesa cópia do dossiê administrativo de liquidação do sinistro supra referido, eis que eventuais

dúvidas poderão ser sanadas pelos próprios documentos que se encontram em seu poder.

 

f) Para provar o alegado, requer, além do exame pericial, juntada de novos documentos na medida

em que o contraditório exigir e demais meios de prova necessários.

 

 

g) Em face das dificuldades econômicas e financeiras que vem enfrentando o Requerente, declara

para todos os efeitos e sob as penas da Lei que não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem

prejuízo do próprio sustento, pelo que .requer a concessão dos benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Dá-se a presente, para efeitos fiscais e de alçada o valor de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL
TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).

 

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa  , 10 de fevereiro de 2017.
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MARCILIO FERREIRA DE MORAIS     LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA

      OAB/PB Nº 17.359                          OAB/PB N° 15.502
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